
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL Nº 0007109-63.2015.815.2001
Remetente : 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante : Estado da Paraíba
Procurador : Júlio Tiago de Carvalho Rodrigues
Apelado : Klefesf de Sousa Batista
Advogado : Alexandre Gustavo Cezar Neves

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO
ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER. PREJUDICIAL. PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE
DIREITO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO.  REJEIÇÃO
DA  QUESTÃO  PRÉVIA.  MÉRITO. POLICIAL MILITAR.
REGIME  JURÍDICO  DIFERENCIADO  DO  SERVIDOR
PÚBLICO  CIVIL.  ANUÊNIOS.  CONGELAMENTO  COM
BASE NO ART. 2º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 50/2003.
AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  EXPRESSA.  REGRA  NÃO
ESTENDIDA  AOS  MILITARES.  EDIÇÃO  DA  MEDIDA
PROVISÓRIA  Nº  185/2012.  CONVERSÃO  NA  LEI
ESTADUAL  Nº  9.703/2012. LACUNA  SUPRIDA.
POSSIBILIDADE  DE  CONGELAMENTO  A  PARTIR  DA
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DE 2012. ENTENDIMENTO SEDIMENTADO NO ÂMBITO
DESTE  SODALÍCIO.  INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA.  MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
PRETENSÕES INCONGRUENTES COM A SÚMULA Nº 2
DO  TJPB.  HIPÓTESE  DE  DECISÃO  MONOCRÁTICA.
DESPROVIMENTO.

- Sendo a matéria aventada nos autos de trato sucessivo,
segundo o qual, o dano se renova a cada mês, afasta-se a
aplicação do  instituto  da prescrição sobre o  fundo de
direito do autor.

- Segundo o entendimento sedimentado por esta Corte
de  Justiça,  quando  do  julgamento  do  Incidente  de
Uniformização  Jurisprudência  nº  2000728-
62.2013.815.0000,  a  imposição  de  congelamento  das
gratificações  e  adicionais  prevista  no  art.  2º  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  50/2003  somente  atinge  os
militares, a partir da publicação da Medida Provisória nº
185/2012,  posteriormente  convertida  na  Lei  nº
9.703/2012.

- Como as pretensões recursais estão incongruentes em
relação  à  Súmula  nº  51  do  TJPB,  resta  configurada  a
hipótese de decisão monocrática.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de Apelação Cível interposta  pelo  Estado da
Paraíba contra sentença prolatada e remetida pelo Juízo da 5ª Vara Pública
da Comarca da Capital,  fls.  48/51,  que,  nos  autos  da  Ação Ordinária  de
Cobrança c/c Obrigação de Fazer ajuizada por Klefesf de Sousa Batista em
seu desfavor, julgou procedente o pedido nos seguintes termos:
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“Ante o exposto,  atento ao que consta nos autos e princípios de
Direito aplicáveis à espécie, nos moldes art. 487,I, do Novo Código
de  Processo  Civil,  JULGO  PROCEDENTE  O  PEDIDO,  nos
seguintes termos:

a) Nos termos do art. 485, VI, do NCPC, extingo o processo sem
resolução  de  mérito,  em  relação  à  PBPREV  –  Paraíba
Previdenciária;

b) Condeno o promovido a corrigir o valor nominal dos anuênios
até 25/01/2012, utilizando-se do percentual devido (quantidade de
anuênios) até aquela data e tendo o soldo da mesma data como
base de cálculo;

c) Condeno o promovido no pagamento da diferença resultante do
recebimento a menor referente ao adicional por tempo de serviço
correspondente,  descrito  na  inicial,  incidente  sobre  o  soldo
percebido pelo autor alcançando o quinquênio anterior à data do
ajuizamento desta demanda, apurado ano a ano até a efetivação da
correção do valor nominal (item “a” anterior);

d) Condeno a parte ré em honorários advocatícios, em percentual a
ser fixado com base no valor da condenação, após apuração em
liquidação, nos termos do art. 85, § 4º, II, do NCPC.

e)  Os  valores  devem  ser  atualizados  pelo  IPCA,  a  partir  do
ajuizamento da ação, e acrescidos dos juros aplicados à caderneta
de poupança”

Em  razões  recursais,  fls.  52/62,  o  Estado  da  Paraíba
suscita, inicialmente, a prescrição do fundo de direito. No mérito, alega que
o congelamento de gratificações previsto na Lei Complementar nº 50/2003 já
alcançava  os  servidores  militares,  bem  assim  que  a  Lei  Estadual  nº
9.703/2012  apenas  veio  a  confirmar  o  entendimento,  ora  defendido,  no
sentido de que a regra de congelamento atinge todos os servidores públicos
do Estado da Paraíba. 
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Ao final, postula pela reforma da sentença impugnada,
de  maneira  a  reconhecer  a  prescrição,  ou  afastar  a  condenação  em
pagamento das diferenças resultantes do pagamento a menor ou, por fim, a
modificação parcial do decisum combatido, a fim de que se delimite o marco
temporal  final  para  pagamento  das  diferenças  salariais  até  o  dia  25  de
janeiro de 2012,  data da vigência da MP Nº 185,  requerendo,  ainda, seja
reconhecida a sucumbência recíproca com a respectiva compensação dos
honorários  advocatícios  ou,  não  sendo  o  caso,  a  redução  do  percentual
fixado.

Contrarrazões,  fls.  65/72,  refutando os  argumentos  do
apelo.

A Procuradoria de Justiça (fls. 78/80) opina tão somente
pela rejeição da prejudicial, sem manifestação meritória.

É o relatório.

Decido.

Da prejudicial de prescrição

Sustenta  o  Estado  da  Paraíba,  prefacialmente,  a
ocorrência de prescrição, aduzindo que entre o advento da lei que alterou a
forma de pagamento do anuênio e a data de oferecimento da presente ação,
houve  interregno  de  mais  de  05  (cinco)  anos,  restando  caracterizada  a
prescrição  do  próprio  fundo  de  direito,  o  que  torna  inviável  qualquer
pretensão autoral. 

No caso dos autos, não está sendo discutido se o autor
faz ou não jus ao recebimento do adicional por tempo de serviço,  o que
consubstanciaria a prescrição de fundo de direito. 
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In casu, incide a prescrição de trato sucessivo, haja vista
que se questiona o percentual que incidirá sobre a base de cálculo, atingindo
apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura
da ação, nos moldes da Súmula 85 do STJ.

Em razão do dano se renovar a cada mês,  resta,  pois,
afastada a aplicação do instituto da prescrição sobre o fundo de direito do
autor.

Pelos  motivos  acima  elencados,  REJEITO  A
PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO.

Mérito

Em  razão  das  matérias  do  recurso  apelatório  e  da
remessa oficial se entrelaçarem, farei uma análise conjunta.

O  cerne  da  questão  reside  em  saber  se  a  Lei
Complementar  nº  50/2003,  que  determinou  o  congelamento  das
gratificações  e  adicionais  recebidos  pelos  servidores  públicos  da
Administração direta  e  indireta  do Poder  Executivo  Estadual,  alcança os
militares.

Por oportuno, é de bom alvitre consignar que esta Corte
de  Justiça,  no  dia  10  de  setembro  de  2014,  quando  do  julgamento  do
Incidente  de  Uniformização  Jurisprudência  nº  2000728-62.2013.815.0000,
cuja relatoria coube ao Desembargador José Aurélio da Cruz, sedimentou
entendimento no sentido de que o congelamento do adicional por tempo de
serviço  previsto  no  art.  2º  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  50/2003,
somente passou a atingir  os militares,  a  partir  da publicação da Medida
Provisória nº 185/2012, posteriormente convertida na Lei nº 9.703/2012.

Eis a ementa do respectivo julgado:

INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA.
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO ESTABELECIDO PELA
LEI  ESTADUAL  Nº  5.701/93  (ANUÊNIO).  QUANTUM
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CONGELADO  PELO  ART.  2º  DA  LEI  COMPLEMENTAR
ESTADUAL Nº 50/2003. INAPLICABILIDADE DO DISPOSITIVO
EM RELAÇÃO AOS MILITARES POR INOBSERVÂNCIA AO §1º
DO ART. 42 DA CF/88. DIVERGÊNCIA ENTRE AS CÂMARAS.
ARTIGO  300,  §1º,  DO  RITJPB.  LEI  FORMALMENTE
COMPLEMENTAR,  COM  CONTEÚDO  DE  ORDINÁRIA.
EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185/2012, CONVERTIDA
NA  LEI  ESTADUAL  Nº  9.703/2012.  ESPÉCIE  NORMATIVA
ADEQUADA.  PRECEDENTES  DO  STF.  LACUNA  JURÍDICA
SUPRIDA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL
DO  ESTADO.  CONGELAMENTO  DA  VERBA
REMUNERATÓRIA  A  PARTIR  DA  VIGÊNCIA  DA  MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 185/12 CONVERTIDA NA LEI Nº 9.703/2012. 
- “o incidente de uniformização de jurisprudência afigura-se como
garantia do jurisdicionado. Presentes seus requisitos. Impõem os
valores igualdade,  segurança,  economia e respeitabilidade. Deve
ser instaurado.” 
-  A  Lei  Complementar  nº  50/2003,  ao  dispor  sobre  matérias
reservadas  à  lei  ordinária  pela  Constituição  Estadual,  deve  ser
considerada como formalmente complementar, estando autorizada
a  alteração  ou  complementação  por  meio  de  lei  cujo  processo
legislativos é simplificado, de acordo com o entendimento do STF
na ADC nº 1, e nos RE's nºs  492.044-AgR e 377.457.
- A Medida Provisória nº 185/2012, posteriormente convertida na
Lei Estadual nº 9.703/2012, possui força normativa suficiente para
alterar  a  forma  de  como  será  calculada  a  remuneração  dos
militares, eis que é espécie de ato legislativo adequada a alterar
normas de mesma natureza.
-  A  lacuna  jurídica  evidenciada  somente  restou  preenchida  a
partir  do  momento  da  publicação  da  Medida  Provisória  nº
185/2012, no Diário Oficial do Estado, em 25/01/2012, ou seja, o
Estado da Paraíba ainda possui o dever de pagar, aos militares,
os valores que adimpliu a menor, não atingidos pela prescrição
quinquenal,  ao  título  de  “Adicional  por  tempo  de  serviço”
(Anuênio),  até a data da referida publicação, de acordo com o
efetivo tempo de serviço e o soldo vigente à cada época.
-  Dessa  forma,  a  partir  da  publicação  da  medida  Provisória  nº
185/2012, convertida na Lei nº 9.703/2012, é correta a medida de
congelamento dos  anuênios dos militares. (TJPB; IUJ nº 2000728-
62.2013.815.0000; Tribunal Pleno; Rel. Des. José Aurélio da Cruz;
DJPB 17/09/2014; Pág. 18). 

Observa-se, da leitura da ementa supratranscrita, que o
art. 2º da Lei Complementar nº 50/2003, que estabeleceu o congelamento dos
adicionais  e  vantagens  percebidas  pelos  servidores  públicos  em  valor
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absoluto  e  nominal,  até  publicação  da  Medida  Provisória  nº  185,
posteriormente convertida na Lei Estadual nº 9.703/2012, em verdade, não
abrangia os militares, haja vista a própria lei complementar ter diferenciado
os  servidores  públicos  civis  dos  militares,  consoante  se  extrai  dos  seus
dispositivos abaixo colacionados:

Art. 1º - O menor vencimento dos servidores públicos efetivos, e,
dos  estáveis  por  força  do  disposto  no  art.  1º  do  ADCT,  da
Administração direta e indireta do Poder Executivo Estadual e o
menor soldo dos servidores militares será de R$ 240,00 (duzentos e
quarenta reais).

E, 

Art. 2º - É mantido o valor absoluto dos adicionais e gratificações
percebidas  pelos  servidores  públicos  da  Administração  direta  e
indireta do Poder Executivo no mês de março de 2003. 
Parágrafo único -  Excetua-se do disposto no “caput” o adicional
por  tempo  de  serviço,  cuja  forma  de  pagamento  permanece
idêntica à praticada no mês de março de 2003.

Diante da distinção acima apontada, conclui-se que, ao
instituir o regime de congelamento, o legislador referiu-se tão somente aos
servidores da administração direta e indireta,  restando silente no tocante
aos militares, os quais são tidos como uma categoria especial de servidores
públicos,  consoante apregoa o Estatuto da Polícia Militar da Paraíba.  Tal
contexto  revela  a  impossibilidade  de  congelamento  de  quaisquer  das
vantagens percebidas pelos citados servidores até a publicação da medida
provisória supramencionada.

Todavia,  com  a  publicação  da  Medida  Provisória  nº
185/2012, após convertida na Lei Estadual nº 9.703/2012, a regra constante
do art. 2º da Lei Complementar nº 50/2003 passou a incidir sobre os policiais
militares  da  Paraíba,  eis  que  suprida  a  omissão  até  então  existente  em
relação aos citados servidores. Senão vejamos:

Art. 2º Fica reajustada, em 3% (três por cento), o vencimento dos
servidores públicos estaduais  ocupantes de cargos ou empregos
públicos de provimento efetivo, dos estáveis por força do disposto

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL Nº 0007109-63.2015.815.2001 7



no Art. 19 da ADCT e dos servidores contratados na forma do art.
37, IX, da Constituição Federal, bem como os soldos dos servidores
militares  estaduais  e  o  salário  dos  empregados  das  empresas
estatais dependentes, com o mesmo índice.
[…]
§  2º  A  forma  de  pagamento  do  adicional  estabelecida  pelo
parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar nº 50/2003 fica
preservada para os servidores públicos civis e militares - negritei.

Tal entendimento foi sedimentado por este Tribunal que
editou a súmula nº 51, cujo teor segue abaixo:

Súmula nº 51 - 'Reveste-se de legalidade o pagamento do adicional

por  tempo  de  serviço,  em  seu  valor  nominal,  aos  servidores

militares  do Estado da Paraíba tão somente a partir  da Medida

Provisória  nº  185,  de  25.01.2012,  convertida na Lei  Ordinária  nº

9.703, de 14.05.2012.

Ratificando o disposto na súmula supracitada, o egrégio
Tribunal Pleno, em sessão realizada em 22 de fevereiro de 2017, apreciou
questão  de  ordem  levantada  no  Incidente  de  Uniformização  de
Jurisprudência nº 2000728-62.2013.815.0000, que restou assim ementada:

QUESTÃO DE ORDEM. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. SÚMULA Nº 51. ADICIONAL POR TEMPO
DE SERVIÇO.  ERRO MATERIAL.  INOCORRÊNCIA.  TEOR DO
ACÓRDÃO  DOTADO  DE  CLAREZA  E  PRECISÃO.
APROVAÇÃO  UNÂNIME  PELO  PLENO  DESTA  CORTE  DE
JUSTIÇA. REJEIÇÃO. - Restando demonstrado nos autos a nitidez
e a precisão do acórdão aprovado, por unanimidade, pelo Tribunal
Pleno desta Corte de Justiça, não há que se falar em ocorrência de
erro  material  no  tocante  ao  teor  da  Súmula  nº  51,  referente  ao
adicional  por  tempo de  serviço  –  anuênio.  VISTOS,  relatados  e
discutidos  os  presentes  autos.  ACORDA  o  Tribunal  Pleno  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, por maioria, rejeitar a questão de
ordem.”  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20007286220138150000, Tribunal Pleno, Relator DES. FREDERICO
MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO , j. em 22-02-2017) 
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Logo, pelas razões acima expostas, a parte autora tem o
direito de receber,  até do dia 25 de janeiro de 2012, data da publicação da
Medida  Provisória  nº  185,  o  valor  descongelado  das  verbas  relativas  ao
anuênio,  e  também os  valores  pagos  a  menor,  referente  ao  período  não
prescrito, nos termos do Decreto nº 20.190/32.

Considerando que o autor sucumbiu em parte mínima
do pedido,  mantenho a condenação em custas  e honorários  fixados pelo
juízo a quo.

Por fim, registro que está configurada a hipótese legal
relativa  à  prolação  de  decisão  monocrática  ante  a  incongruência  dos
recursos com o enunciado de súmula deste Tribunal de Justiça. 

Ante essas considerações,  com fulcro no art.  932,IV,  a,
NEGO  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  E  À  REMESSA  OFICIAL,
mantendo irretocável a sentença.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, em 22 de setembro de 2017

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A
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